


"Art. 335 - A Segundade Social será bnanc~ada compulsonamente por
toda a sccaaeaee , de forma dJ.reta e indJ.reta, medaarrt e as corrcrabuações socaaxs ,
bem como recursos provenientes da receita tributária da União, na forma da 1eJ...

Si lQ - As cont.rijruações sccaaas a que se refere o "caput" deste artigo
são as segUintes:

I - contribuJ.ção dos empregadores, incJ.dente sobre a folha d.e
salários, faturamento e sobre o lucro;

11 - contirabu í.ção dos trabalhadores;

111 - contr ibuação inCJ.dente sobre a renda da atJ.V'idade agricola;

IV - concranuãção sobre o pat.r ãmõnao li.qUido das pessoas f1sJ.cas;

v - contribuJ.çâô sobre a exploração de concursos de prognósticos;

VI - adicional sobre os prêmaos dos seguros privados.

§ 22 - A lei poderá institu~r outras contribu~ções destinadas a garan
tir a manutenção ou expansão da Seguridade Social.

Art. 336 - A folha de salários é lJase excãusava da Seguridade socaar e
sobre ela não poderá ~ncidir qualquer outro tributo ou cont.r-ãbuação ,

Art. 337 - As contribu~ções aocãaa,s a que se refere o art. 335 e os re
cursos provenaent.es do orçamento da União ccmpcrão o Fundo Nac~onal de Segur~da

de socaai , na forma da lei.

Parágrafo ünaco - Toda cont.ranuãção socaaa, inst~tuid.a pela União
dest.1na-se exclus~va e obrigator~amente ao Fundo a que se refere este art~go.

Art. 338 - A programação do Fundo Nacional de Seguridade Social será
feita de forma .l.ntegrada com a part a.cãpação dos órgãos responsáveis pelas áreas
de ,saúde, de pr evadêncãa social e de assa.seêncaa social, que terão assegurada
sua aueonomaa na gestão dos recursos.

§ 12 - Integrarão o orçamento do Fundo, o Fundo de Garantia do Seguro
Desemprego e o de Garantia do PatrimônJ.o IndJ.vJ.dual.

§ 22 - O Fundo Nacional de Seguridade aocaaj. destinará á saúde, no mi
rumo, o equ~valente a trinta por cento da sua r eceat.a, excluídas as do Fundo de
aarancaa do Seguro Desemprego e do Fundo de Garantia do Patrimônio IndiVidual.

!p 39 - O seguro-desemprego será financJ.ado por contrJ.bUições da empre
sa, do empregado e da União, que constituirão o Fundo de Garantia do Seguro
Desemprego, sob admin.l.stração trJ.partJ.te.

!fi 4Q - Os recursos do Fundo de saranca.a do Seguro-Desemprego serão a
pl.l.cados em programas de J..nteresse sccxai , com crJ..térJ..os de remuneração defJ.ni
dos em lei.

§ 5Q - A conbr ãbua.ção do empregador para o Fundo de aaranes.a do seciuro
Desemprego será acrescaea de ad~cional, defin~do em Lea , quando o número de em
pregados dJ..spensados superar os ind~ces médaos de rotatividade da não de obra no
setor.

§ 62 - Os recursos do Fundo de Garantia do Patrimôn~o Ind~v~dual serão
aplicados em programas de investimento com crJ.tér~os de remuneração defin~dos em
lei;

Si 72 - os trabalhadores poderão ut~lizar o patrr amõnão indJ.v~dual acumu
lado, em caso de aposentadoria, reforma, morte, ~nval~dez, aqua.s ação de noraeaa
e estabelec.l.Jllento de negóc~o próprio.

Art. 339 - Os financJ..amentos de programas sociais com recursos do Fundo
Nacional de Seguridade Social serão centralizados em uma instJ..tuição financeira
governamental que será responsável tamlJém pela adm~nistração do Fundo de Garan
ta.a do PatrimônJ.o IndiVidual a que se refere o § 6.0: do artJ.go anterior.

Art. 340 - Nenhuma prestação de lJenefic~o ou de serviço compreendido na
segurJ.dade social poderá ser criada, maJorada ou estendida sem a correspondente
fonte de cust.exc total.

Art. 341 - A 1ei J.nstitu~rá o processo pelo qual a popufação poderá re
presentar contra o Poder Público nos casos de insuficiente ou inadequado atendi
mento pelos órgãos de Seguridade sccaar,

Art. 342 - A Lea, regulará a responsalJilidade SOlidária dos dirigentes
e administradores pelo descurnpraraent.c das obrigações legais das empresas em re
lação á Segundade sccsai..

SEÇÃO I

DA SAúDE

Art. 343 - A saúde é dHeito de todos e dever do Estado.

Art .. 344 - O Estado assegura o dire~to à saúde medJ.ante:

- implementação de politicas econônacas e sociais que visem A eli
minação ou redução do risco de doenças e de outros agravos à saúde;

II - acesso un~versal, J..gualJ.tárJ..o e gratuJ..to às ações e serva.ços de
promoção, proteção e re~uperação da saúde, de acordo com as necessJ..dades de cada
um.

Art. 345 - As ações e serviços de saúde integram uma rede regional1zada
e hierarquizada e constJ.tuem um s2stema ünaco, organi.zado de acordo com as se
gui.ntes diretrJ.zes:
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- comando adrnJ..nJ.stratJ..vo ünaco e exc1usivo em cada nivel de gover-
no;

II - atenaimento ~ntegral e completo nas ações de saúde;

III descentralização politJ.co-administrativa em nivel de Estados e
MunicipJ.os;

IV - par'tacxpação da população, por meio de organizações representati
vas, na formUlação das políticas e no controle das ações nos naveas federal., es
tadual e municipal.

Art. 346 - O S~stema único de Saúde será financ~ado com recursos do
Fundo Nac~onal. de Segur~dade Social e com recursos de receitas dos Estados e
Munic;LpJ.oS.

Art. 347 - Compete ao Estado, mediante o Sistema único de saúde:

- formular polit~cas e elaborar planos de saúde;

II - prestar assJ.stêncJ..a integral à saúde indJ.vidual e coletJ.va;

III - disc.l.plinar, co1'l.trolar e estJ..mular a pesquí.sa sobre medicamentos,
equapamerrtos , produtos JJnunobiológicos e hemoderivados e outros insumos de saú
de, bem como part~cJ.par de sua produção e distrJ-buição, com vistas à preservação
da soberania nacaonai.r

IV - fiscalJ.zar a produção, comercialização, qualidade e consumo de
alimentos, medicamentos e outros produtos de uso humano utilizados no território
nacaonaj.r

V - controlar a produção e a comercializaçâo dos produtos tóxicos i-
nebriantes pelo abuso, e estalJelece, pr ãncãpãoa básxcos para prevenção de sua
ut~lização inad~ada;_

VI - controlar o emprego de técnicas e de métodos, nocivos á saúde pü
blJ.ca e ao meio ambiente, bem como a produção, comercialização e utilização de
subabânca.as J.gualmente Leaavas aqueles bens;

VII - controlar a qualidade do meio ambiente. ancãusave o do trabalho;

VIII - controlar as atiV~dades púbhcas e privadas relacionadas a expe
rimentos com seres humanos, a fJ.It1 de garant~r o respeito aos valores éticos.

Parágrafo único - A lei vedará prábcas c~entificas ou experimentais
que atentem contra a vida, a J.ntegri.dade fisica e a dignidade da pessoa.

Art. 348 - As ações de saúde são de natureza pública, cabendo ao Estado
sua regulaçâo, execução e controle.

Art. 349 - É assegurada, na área da saúãe, a liberdade de exercreao
profissional e de organizaçâo de serviços privados, na forma da lei e de acordo
com os prãncapãos da politica nacional de saúde.

§ 19 - É vedada a des t anapão de recursos públicos para anvesuãmenco em
instituJ.ções pravaãas de saúde com fins lucrativos.

§ 22 - O setor pr~vado de prestação de serViços de saúde pode partici
par de forma complementar na assistência á saúde da população, sob as condições
estabe1ecJ.das em contrato de direito público, tendo preferência e tratamento es
pecial as entJ..dades fJ..lantrópJ.cas.

!fi 3Q - O Poder Público pode intervJ.r nos serviços de saúde de natureza
privada necessários ao alcance dos olJJet~vos da politica nacional do setor, lJem
como desaproprJ.á-los ..

§ 42 - F~ca proib~da a exploração direta ou ;llldireta, por parte de em
presas e capitais de procedêncaa estrangeJ..ra, dos serviços de assistência à saú
de no Pais.

Art. 350 - A saúde ocupacional é parte integrante do Sistema único de
Saúde, sendo assegurada aos trabalhadores mediante:

I - medadas que visem à elJ.1llinação de riscos de acidente e doenças do
trabalho;

II - anãormaçãc a respeito de atJ.vidades que comportem riscos à saúde
e dos métodos de controlá-los;

rrr - participação na gestão dos serviços internos e externos aos lo
cais de trabalho, relacionados à segurança e medicJ.na do trabalho, acompanhando
a açâo fJ.scalizadora do amb~ente.

Art. 351 - As politicas relativas A formação e utilização de recursos
humanos, a insumos, a eqUipamentos, a pesquisas e ao desenvolvimento cientifico
e tecno16g~co na área de saúde e de saneamento básico subordinam-se aos interes
ses e dJ..retrizes do Sistema única de saúõe ,

Art. 352 - A lei disporA solJre a pesquisa, o ensino e aplicação de mé
todos alternatJ..vos de assJ.stência à saúde.

Art. 353 - É garanbdo a homens e mulheres o direito de determ~nar li
vremente o número de seus filhos, vedado todo t.apo de prática coercitiva por
parte do Poder Púbhco e de entidades privadas.

§ lQ - O ~ Estado assegura acesso à educação, à informação e aos métodos
c~êntificos de regulação da fecund~dade que não atentem contra a saúde, respei
tado o ~eito de opção individUal.

!p 2Q - Os recursos ancernos ou externos, de entJ..dades públicas ou pri
vadas, nacaonaã.s , estrange~ras ou Lnt.ernacaonaãs , destinados a financiamento de
programas de pesquc.ea ou assí.st.êncxa na área de planejamento familiar, s6 pode
rão ser util~zados após auccrazacão do órgão máximo do s~stema único de Saúde.

Art. 354 - A Lez, w.sporá sobre as condições e requ~sitos que facilitem
a remoção de órgãos e tecidos humanos para fins de transplante e de pesquisa.
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Parágrafo ünaco - É vedado todo tipo de comercialização de órgãos e te
cidos humanos.

SEÇÃO II

DA PREVID~NCIA SOCIAL

Art. 355 - Os planos de preV~dência social do Sistema de Seguridade So
cial atenderão, nos termos da lei, aos seguJ.ntes preceJ.tos:

I - cobertura dos eventos de doença, J.nvalidez e morte - ancãuados os
casos de aCJ.dente do trabalho - velhJ.ce, reclusão, ofensa cramanaj. e desaparecJ.
mento;

11 - aJuda à manutenção dos depend.entes;

111 - proteção à maeernadade e à pat.ernadada, naturais e adotivas, no
tadamente à gestante, assegurado descanso antes e após o parto;

IV - proteção ao trabalhador em sJ.tuação de desemprego involuntárl.o,
ãncãusave mediante programa de seguro que proporcione auxilio de valor compati
vel com o últl.Ino salário, por periodo correspondente à médl.a de duração de de
semprego no Pais.

Art. 356 - É assegurada aposentadoria com preventos de valor igual à
maior remuneração dos últJlllos doze meses de serviço, verificada a regularidade
dos reajustes safaraaa,s nos trinta e seis meses anteriores ao pedJ.do, 9arant~do

o r eajusbamento para preservação de seu valor real, cujo resultado nunca será
inferior ao número de salários minimos percebJ.dos quando da concessão do
benefíc~o:

a) com tr~nta e canco anos de trabalho, para o homem;

b ) com trJ..nta para a mulher;

c) com tempo inferJ.or ao das rnodalJ.dades acima, pelo exercucao de tra
balho noturno, de revezamento, penoso, ansaruore ou perJ.gosoi

d) por velhice aos sessenta e cinco anos de J.dadei

e) por J.nvalJ.dez.

Art. 357 - Nenhum beneficio de prestação continuada terà valor mensal
inferJ..or ao salário mãnano ,

Art. 358 - É vedada a acumulação de aposentadorias, ressalvado o dJ..S
posto no art. 87.

Art. 359 - A preva.dêncaa social manterá seguro coietJ..vo de caráter com
plementar, custeado por oontir-ãbuxçõea adã.caonaa.s dos segurados e dos empregado
res a ele fJ..liados.

parágrafo único - O seguro referido no "caput," é facultatJ.vo aos segu
rados cujos rendimentos de trabalho ultrapassem o lJ.m~te màximo do salário de
contribUição lixado em Lea ,

Art. 360 - A parhc~pação dos órgãos e empresas estatais no cusneao de
planos de previdência supletiva para seus servidores e empregados não poderá ex
ceder o montante de contribUição dos r aspectiavos beneficJ.ários.

parágrafo único - O disposto neste artJ.go apl.ica-se à prevJ.dência
parlamentar •

Art. 361 - É vedada a subvenção OU xncent.avc fiscal do Poder Público às
entidades de previdência pr-avada com fins lucrativos.

Art. 362 - Na hipótese prevasea no art~go 16, a Previdl!nc~a .Social
proporá a ação regressiva contra o empregador.

SEÇÃO III

DA ASSISTtNCIA SocIAL

Art. 363 - A ass~stência social deshna-se àquelas pessoas que não dis
põem de meios próprios para se sustentarem e de acesso aos demais d~reitos
sociais.

Art. 364 - A assistência social. compreenc1e o conjunto de ações e servi
ços- prestados de forma gratuita, obrigatóna e independente de contribuição à
seguridade ;social, voltado para:

- proteção à fam.1lia, J.nfância, matern1dade r ·vel.hice;

11 - amparo às crianças e adolescentes, órfãos, abandonados ou autores
de infração penal;

1 - descentralJ.dade po~ítJ.co-adminJ.stratJ..va, definidas as competên
caas do nivel federal e estadual nas funções normativas e a execução dos progra
mas a nivel munacapaã]

II - partJ.cJ.pação da população, por meio de organJ.zações representati
vas, na formulação das poli.t;l.cas e no controle das ações nos nãvea.s federal, es
tadual e munJ.cJ.pal.

Art. 366 - As ações çover-nament.aa.s na área de ass reêncâa social serão
financiadaS com recursos do Fundo Nacional de SegurJ.dade Social e ,das receitas
dos Estados e MunJ.cipJ.os.

- Art. 367 - Todos os servaços asaaacencâaas privados que utilizem recur
sos púbã a.cos submeter-se-ão às normas estabelecJ.das no art.. 365.

Art. 368 - A part.ar' de sessenta e canco anos de idade, todo cidadão,
J.ndependentemente de prova de recolhimento de contribuJ.ção para a seguridade So
caaí, e desde que não possua outra fonte de renda, fará jus à percepção de pensão
mensal equavaj.ente a um salárJ.o manãmo,

Art~ 369 - FJ.cam J.sentas de recolhJ..rnento de contrJ.buJ.ção para a Seguri
dade socaaa as J.nstJ.tuições benefJ.centes de assistência socaaã que atendam as
exigencJ.as estabelecJ.das em Lea ,

Art ~ 370 - Nenhum trJ.buto Lnca.da.r'á sobre as entidades sem fins lucratJ.
vos deda.cadae à pesquisa ou ao erisano , habilJ.tação, reabJ.lJ.tação e tratamento de
pessoas portadoras de defJ.cJ.êncJ.a.

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 37J. - A educação, direito de cada um, é dever do Estado ~

Parágrafo único - A educação serã promovida e ancent.ãvada por todos os
meios, com a colaboração da familJ.a e da comunaõaãa, vaeando ao pleno desenvol
vament;o da pessoa e ao compromisso do EnsJ..no com 05 pr ãncãpãos da liberdade, da
denocracaa, do bem comum e do repúdJ.o a todas as formas de preconceito e de
discramãnação ,

Art. 372 - Para a execução do preVisto no artigo anterior, obedecer-se
ão os aeçuanties pr-mcãpaos e

- democrata.zação do acesso, permanêncaa e gestão do ensino em todos
os níveJ.si

II - lJ.berdade de aprender, ensanar , pesquisar e diVUlgar o pensamen
to, a arte.... e o saber;

lI! - pâur-aj.aenc de a.déa.as e de anat.ã.tiu í.ções de ensino, pübl.icas e pri-
vadaaj

IV - gratuidade do ensino pulllJ.co em todos os niveisi

v - valorJ.zação dos profissJ.onais de ensino em todos os níveis,
garant~ndo-lhes: estruturação de carreira nacaonaã r provimento dos cargos ~nici

aa.s e f~nais da carreira, no ensano oficial, mediante concurso públ;Lco de provas
e titulos; condições condignas de trabalho; padrões adequados de remuneração;
aposentadoria aos vant.e e cinco anos de exercacs,e em função do magistério, com
proventos integrais, equivalentes aos vencimentos que, em qualquer época, venham
a perceber os profissJ.onais de educação, da mesma categoria, padrões, postos ou
graduação;

VI - superação das desigualdades e d1scriminações regJ.onais, sociais,
étnicas e religiosas.

Art. 373- - O dever do Estado com o ensano púbhcO efetivar-se-á median
te a garanha de:

I - ensino fundamental, obr~gatór~o e gratuito,com duração min~a de
oJ.to anos, a partir dos sete anos de J.dade, permit2da a matricula a partir dos
seis anos, extensivo aos que a este não tiveram acesso na- idade própria;

rr - extensão do ensino obrJ.gat6rio e gratuito,. progressivamente ao
ens íno médJ.o;

III - atendimento em creches e pré-escolas para crianças até seis anos
de ~dadei

, IV - educação gràj;u~ta em todos os niveis de ensino as pessoas porta-
doras 'de deficiência e aos superdotados, sempre que possivel em classes regula
res, garant2da a assJ..stência e o acompanhamento especializados i

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa cientifica
e da criação artistica, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno adequado ás condições dos discentes, ob
servada a qualidade do ensino e as situações. sociais do- educando;

VII - auxs.i.s,c suplementar ao ensino fundamental. através de programas
de material didático-escolar;, transporte, alimentação, assistência médico
odontológica, farmacêutica e ps~cológica.

civil.
III - promoção da ~ntegração ao mercado de trabalho e da habilitação-

, 19 - O acesso ao ensano obrigatório e gratUito é direito pUblico sub
jetivo, acionável contra o Estado medíante mandado de injunÇao.

IV - habilitação e reabihtação adequadas às pessoas portadoras de de
ficiência, bem como integração na Vida econõmaca e social do Pais.

Art. 365- - As ações governamentais na área de assistência sccia~ sera.o
organizac1a.s com base nos principi-os:

, 2g - O Chefe do Executivo competente poderá ser responsabiliZado por
omissão, mediante ação c1vi1. pública, se não diligenciar para que todas as
crianças em idade esco1.ar,. residentes no ambito territorial de sua- competência,
tenham direito ao ensino fll":damental 'obrigatório e gratUito.



Art. 374 - O ensino é Lavre à 1niciativa pravada, que o rni . strará sem
l.ngerêncJ.a do Poder PÜblJ.co, salvo para fJ.ns de aueorazação , rec necamerreo e
credenciamento de cursos e supervisão da qualJ.dade ..

Art. 375 - O ens ano , em qualquer nivel, será minJ.strado no a.daoma na
cional, assegurado às nações indígenas também o emprego de suas línguaS e pro
cessos tia aprendazaçem,

Art. 376 - A Lea f:Lxará conteúdo minimo para o ensino fundalnental que
assegurem a formação comum e o respeito aos valores culturais e artistJ.cos e
suas especifJ.cidades regionais ..
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III - reconhecimento e respHto ás especificidades CUlturais dos múlti
pã.os universos e modos de Vl.cla da sociedade brasUeJ.ra.;

IV - r ecuperação, reg~stro e difusao da memória social e do saber das
coletJ.vidades;

v - garantJ.a da :Lntegridade e da autonomia das culturas brasileiras;

VI - adequaçao das politicas públ~cas e dos proJetos governamentais e
privados, às referências cultura1s e a dinâmica socaaa das popUlações;

Art. 377 - As unãversadaôes gozam, nos termos da Lea , de autonomia
didático-cientifica, adrnJ.nistratJ.va, econõmica e financeJ.ra, obedecidos os se
guintes pr'ancãpaca e

parágrafo único - O ensino rel~gioso,

constituirá disciplina facultativa.
sem d~stinçao de credo,

VII - preservaçao e desenvolvimento do ~dioma oficial, bem como das
linguas indigenas e dos dJ.stJ..ntos falares brasJ.leiros;

VIII- preservação e amp11ação da função predominantemente cultural dOs
me10S de comunacação social e seu uso democrático;

IX- interc&mb1o cultural, J.nterno e externo.

- J.nd1.ssociab1.11.dade do ensino, 'peaqua.aa. e extensão;

rI - padrão d'; qualidade, ~nd~spensável ao cumprimento do seu papel de
agente da soberania cuieurai , c~entífica, artística e tecno16g~ca' do Pais.

Art. 378 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunJ.cipios or
ganizarão, em regime de colaboração, os seus sistemas de enaano, com ObservânCia
da leg~slaçao básica da educação nacacnai ,

li> 1Q - Compete preferencJ.almente à União organJ.zar e oferecer o ens.tno
super:tor.

~ 2Q - Compete aos Estados e Mun~cipios, através de lei complementar
estadual, organizar e oferecer o enaano násacc e médio.

§ 3Q - A União organizará e financJ.ará os sistemas de ensano dos Terri
tórJ.os e prestará assí.scêncaa técnJ.ca e financeira aos Estados, DJ.str.1.to Federe::.l
e MunicipioS para o desenvolvimento dos seus sistemas de ensano e atendmento
pr~oritár~o á escolaridade obrigatória.

§ 4Q - Os MunJ.cipios só passarão a atuar em outros níveis de ensano
quando as necessidades do ensino fundamental est~verem plenamente atendidas.

Art. 379 - A trnaão aplicarA, anualmente, nunca menos de dezoito por
cento, e os Estados, o Distrito Federal e os MunJ.cipios, vinte e canco por cen
to, no minimo, da receita resul.tante de impostos, inclusive a proveniente de
transferêncJ.as, na manutenção e desenvolvJ.Jnento do ensino.

§ 12 - Para efeito do cumprunento do disposto no "caput" deste artigo,
serão considerados os SJ.stemas de ensino federal, estaduais e municipais, ex
clUido o auxilio suplementar aos educandos.

f 2Q - A repartição dos recursos públicos assegurará prioridade no a
tendimento das necessJ.dades do ensJ.no obrJ.gatórJ.o, nos termos do Plano Nacional
de Educaçao.

I 312 - É vedada a cobrança de taxas ou contribuJ.ções educacJ.onaJ..s em
todas as escolas públicas.

Art. 380 - O Poder Público assegurará recursos financeiros para a ma
nutenção e desenvolvJ.Inento dos seus sistemas de ensano , tendo como base padrões
minimos de qualidade e custos, def~idos nos termos da lei.

Parágrafo único - Sempre que as dotações do Municipio e do Estado forem
insuficientes para atingir os padrões a que se refere o "caput" deste artigo, a
diferença será coberta com recursos transferidos-r através de fundos específJ.
cos, respectivamente, pelo Estado e pela União.

Art. 381 - As verbas públicas serão destinadas ás escolas púb1.icaS, '1'0
dendo, nas condações -da lei e em casos excepcaonaã.s , ser dirJ.gidas a escolas
confessionais, filantrópJ.cas ou com'unJ.tárias, desde que:

I' - provem finalidades não lucrativas e reaphquem excedentes bnan
ceiras em eauc:ação;

II - preveJam a 'dest~naçao - de seu patrimônio a outra escola
comuni'tária, filantrópica ou confessional. ou ao Poder Público, no . caso de ~ en
~cerrramento d.e suas a~iyidades;

Art. 382 - A leio definirá o P1.ano Nacional de Educaçao, ,de dutaçao plU
rianual, visando à art:LcUlaG:iio, ao desenvolVittlento dos JU:.veis de ensanc e à":i.n
tegraçao 'daS ações do 'Poder Público que conduzam á erradicação do analfabetismo,

'universalizaçao do atendimento escolar e melhoria da 1!Uálidade do enSino: '
• .. -! J. -. - - , -..

, 'Art. 383 - As emprésas comerci;lis,' industriais e agricolas são
responsáveis pelo ensino fUndamental gratuito de seus empregados e dos fil1l0s' de'
seus empregados a ,partir dos sete anos de idade, devendo par.. isto contribu~r'

com O' salário-educaçao, na ~orma da le~ •

. ~t~ 384 ":'~As empresas comercJ.aJ.s e industriais -são obri.:gadas a assequ-'.
rar a capacitação profissional dos seus trabalhadores, 1nclusive a 'aprendiZagem
dos menores, em cooperação com o Poder Público... com associações empresariais e
trabalhistas e com 'sindicatos. • • '

Art... 385 - o Estado garantirá a caCia um o pleno exerc1cio dos direitos
culturais, a participação :Lgualitária no processo cultural e dará proteção, a
poio e incent~vo ás ações de valorizaçao, desenvolvimento e difUSaO da cultura.

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo será assegurado
por:

I - IJ.berdade de cr1ação, produção, prát1ca e dJ..VUlgação de valores e
bens culturais;

rI - livre acesso á informaçao e aos meios necessárioS à criação, pro
dUção e apropriação dos bens CUlturais;

Art. 386 - A lei estabelece.rá prioridades, incentivos e vantagens para
a produção e o conhecimento da arte e de outros bens e valores culturais brasi
leiros, especaaãzaentie quanto: á formaçao e condições de trabalho de seus criado
res, intérpretes, estud:Losos e pesquasaeoresr à produção, carcmacãc e divulga
ção de bens e valores cui.euraas) ao exercicio dos direitos de invenção, do au
tor, do intérprete e do tradutor.

§ lQ - o Estado est.l.mulará a criação e o aprimoramento de -tecnologias
para fabr~caçao nacional de equapament.os , instrumentos e insumos necessários à
pr-odução cultural no Pais.

§ 2Q - São assegurados a ampliação e o aperfeiçoamento da regulamenta
ção das proãa.ssões do setor de arte e espetáculos de d1versões.

Art. 387 - A Un:Lão aplJ.cará, anualmente, nunca menos de dois por cento,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, três por cento, no m1nimo, 4a
rece~ta resultante de ~mpostos, em atividades de proteçao, apoio, estimulo e
promcção das CUlturas brasüeiras.

Art. 388 - conptituem patrJ.Jnônio cultural brasJ..J.eiro os bens de nature
za mater~l e J.mater~at, tornados ~ndiVidualmente ou em conJunto, portadores de
referência ás identidades, á ação e á memória dos diferentes grupos e classes
formadoras da sociedade brasJ..leira, ai J..ncluidas as formas de expressão, os mo
dos de fazer e de viVer; as cr-aações cJ.entifJ.cas, art!.st.l.cas e tecnológicas; as
obras, objetos, dOcumentos, edif~cações, conJuntos urbanos e Sít~os de valor
histórico, paisagistico, artistico, arqueológico, ecológico e cientifico.

Parágrafo único - O Estado protegerá, em sua ~ntegridade e desenvolvi
mento, o patrimônio e as manifestações da cultura popular, das culturas indiqe
nas, das de origem africana e dos váraos grupos imigrantes que participam do
processo civil:LzatórJ.o bras:Lleiro.

Art. 389 - Compete ao Poder Público, respaldado por conselhos represen
tativos da sociedade civil, promover e apoiar o desenvolvimento e a proceção do
patrimõnJ.o cultural brasJ.leiro, através de J.nventário sistemático, regJ.stro, vi
gJ.lância, tombamento, desaproprJ.ação, aquJ.s1ção e de outras formas de acautela
mento -e preservação, assam como de sua valorização e difusao.

Parágrafo únaco - A ünãão , Os Estados, o Distrito Federal e os Hunici
paos deshnarao anualmente recursos orçamentár~os para a proteção e difusao do
patr~ônio cultural, assegurando pr:Loritariamente:

I - conservação e restauração dos bens tombados, de sua propriedade
ou sob sua responsab:L1idade;

II - criação, manutenção e apoio ao func:Lonamento de bibliotecas, ar
quavos , museus, espaços cênicos" c~ematográficos, audiográficos, videográficos
e rausãcaas , e outros espaços a que a coletiviàade at1;"ibua significado.

Art. 390'- Os danos e ameaças contra o patrimônio CUltural e turistico
serão punidOS na forma da leJ..

~ lQ' - O" !iireito', de propriedade sobre bem do patrimônio cultural será
exercido em consonãncaa com a sua funçao social.

,~ 2Q - cabe a -toda pessoa fisica ou juridica a defesa do patrimônio
cultural e-turistico do Pais.

§ 312-,- Çabe ação PopUlar .nes casos, de omissao do Estado em relaçao_à
prpteção do patrimélni~ cultura],.

Art. 391 - COmpete à uniao 'criar normas gerais sobre o desporto, dis
pensando tratamento diferenCiado para o, desporto prOfissional e não
probssional.,

Art. 392 - sao principios da l.eg~slaçao desportiva:

I - respeito à autonom1a das entidades des;portivas' dirigentes e as-
sociações quanto à sua organização"e funcionamento internos; .. _

II - dest~naçao de recursos púbhcos para amparar e promover priorita
riamente o desporto educacional, nao profissional e, em casos especificos, o
desporto de aJ.to rendimento;

IrI - ~ncentivo e proteçao ás manifestações desportivas de criação na-
cional;

Art. 393 - A l.e~ assegurará beneficios fiscais e outros especificos
para fomentar práticas desportivas formais e não formaJ.st' como direito de cada
um.

Art. 394 - InCUmbe á Uniao, aos Estados, ao Distrito Federal, aos ~er

ritórios e aos Municipios promover e divulgar o turismo como fator de desenvol
vimento s6cio-econOmico.
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parágrafo único - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal. e
aos MunicípioS crxar normas para o turismo, ancãusave para incentJ.vos e benefi
CJ.OS fiscais pertJ.nentes.

f 2Q - A par-tLcapação r eser-aea no parágrafo anterior, que só se
efetJ.vará através de ações sem dJ.reJ.to a voto e não conversíveis, não poderá ex
ceder a tnnta por cento do cap~tal social.

Art. 402 - Compete ao Bxecut.avo , "ad referendum u do Congresso Nac1onal,
cuva.do o Conselho NacJ.ona1 de Comunicação, outorgar concessões, perraa.asões , au
t.orxaações de serviços de rad1odifusão sonora ou de sons e imagens.

CAPíTULO IV
Parágrafo único - A Lea, da.spor'á sobre a crJ.ação, ccmposação e competên

caa do Conselho Nacional de Comunicação.

DA ClflNCIA E TECNOLOGIA
Art. 403 - A politJ.ca nacional de comuna.cação nas áreas de radiodJ..fusão

e de outros meios eletrônicos, def~n1da em lei, observará os seguintes
prancãpaos e

Art. 395 - O Estado promoverá o desenvolvJ.rnento cJ.entifico, a autonomia
e a capacitação tecnológica, para a garantia da soberanaa da Nação e a melhorJ.a
das condições de Vida e de trabalho da população e a preservação do meio
ambiente.

I - compã.ement.araüaõe dos s s.at.emas público, pravado e estatal. na con
cessão e exp1oração dos servaçcs de radiodifusão~

11 -- priorJ.d.ade a f1na11dadas aducatavae , artist1cas, culturais e an
formatJ..vas;

# lQ - A pesquisa refletirá J.nteresses nacaonaãs , regionais, locais,
sccaaãs e culturais, assegurada a autonomia da pesquisa Científica básica.

§ 2Q - A le~ garantirá a propriedade ~ntelectual.

JIr - promoção da cUltura nacional em suas (hstintas manifestações, as
segurada a regional.ização da produção cu1tural nos meaos de comunacação e na pu
bl.~cJ.dade;

§ 3Q - É assegurada pel.o Estado, na forma da Lea., aplJ.cação das normas
brasJ.leJ.ras, da rnetrologJ.a legal. e da certifJ.cação da quaã adade , va.sandc à pro
teção do consumidor e do meio ambaente e à exploração adequada dos r ecursos
nacãonaas .

IV - pl.ura11dade e descentral.ização.

Art. 404 - A 1ei craara mecanismos de defesa da pessoa contra a promo
ção, pelos meaos de comunacação, da vJ.o1ência e outras formas de agressão à fa
mil.J.a, ao menor, à ética púb1J.ca e à saúde.

~ 4Q - O comprom~sso do Estado com a c~ência e a tecnolog~a deverá as
segurar condições para a ampliação e a plena uhUzação da capacadade técn~co

cienti.fica J.nstal.ada no Pai.s.

Parágrafo ún:l.co - É Vedada a propaganda comerc~al de medicamentos, for
mas de tratamento de saúde, tabaco, beb:l.das a1coólicas e agrotóxl.Cos.

Art. 396 - O mercado ant.erno J.ntegra pabramônao nacaonat , devendo ser
ordenado de modo a VJ.abJ.l.J.zar o desenvolVimento sócao-eoonõmaco, o bem-estar da
população e a realização da auconomaa tecnológica e CUltural da Nação.

parágrafo ún~co - o Estado e as entJ.dades da admJ.nJ.stração dJ.reta e ~

direta prJ.vilegJ.arão a capacacaçãc cientifica e tecno16gJ.ca nacaonat, como cr.i-
térios para a concessão de incent~vos, de compras e de acesso ao mercado brasJ.
leJIo e utilizarão, preferencialmente, na forma da lei, bens e serviços oferta
dos por empresas nacaonaas ,

Art. 405 - O Estado ~plementará med~das que levem á adaptação progres
s ava dos me10S de comunacação , a fm de perm1tir que as pessoas portadoras de
def1c~éncia sensoz-aaj, e da fal.a tenham acesso à informação e à comunicação;

Art. 406 - É assegurada aos parta.dos politicos a utilização gratul.ta do
rádio e da te1evJ.são, segundo critérJ.os def:l.nidos em Lea ,

Art. 397 - Em setores nos quaa.s a tecnol.ogJ.a seJa fator determinante de
produção, serão consideradas nacaonaas empresas que, além de atenderem aos re
quisitos definidOS no artigo 301, estiverem sUJeitas ao controle tecnológico na
ciona1 em carâter permanente, excãusavo e anconôa.caonaã ,

CAPíTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 408 - Incumbe ao POder Públ.J.co:

Art. 407 - O mea.o amba.ent.e eco10g~camente equJ.IJ.brado e bem de uso co
mum ao qual todos têm da.r-eat.o , devendo os poderes púbhcos e a coletividade
protegê-l.o para as presentes e futuras gerações.

I - manter os processos eco16g1cos essenoaaí.s e garantJ.r o nane io e-
cológico das espécaes e ecossJ.stemas ~

Art. 398 - A trnaão, os Estados, o DJ.str1.to Federal. e os MunJ.cípios pro
na forma da leJ., arioentiavos especifJ.cos a J.nstituições de ensino e

a unaveraaeaeas , empresas nacaonaas e pessoas fisJ.cas que realJ.zam a
destJ.nadas à amp11ação do connecamenco cJ.entif1co, á capacat.ação caen

à auconomaa tecnológ1ca, de acordo com OS obJetivos e pracr.í.ãades

pacaarão ,
pesquaaa,
tiv~dades

tihca e

Parágrafo único - É consaõeraeo control.e tecnol.óg~co nacacnai, o exerci
cio, de d~reJ.to e de fato, do poder para desenvolver, gerar, adquarar , absorver,
transfer1r e variar a tecnologJ.a de produto e de processo de produção.

nacaonaas ,

§ lQ - A le1. f1Xará a parcela dos orçamentos da umao, dos Estados, do
DJ.strito Federal, dos Mun~cípJ.oS, das entJ.dades da adntl.nJ.stração J.nd~reta e dos
organismos púbã.aoos de desenvo1vimento r eçaonaj, , a ser aplicada anua1rnente na
capacitação CJ.entífica e t.ecnoaõqaca , e os cr-aeér-acs meda.antie os quais
incentivará a pós-gradUação, as pesqua.sas e bo1sas de estudo de nível. superacr
em J.nstJ.tuições de comprovada capacaüaãe técnJ.ca.

di 2Q - A le.l. regulará a concessão de incentivos e outras vantagens a
empresas e enee.eaões da anacaaeava privada ou públJ.ca que apliquem recursos em
unãver-sadades , J.nstJ.tuJ.ções de ens.mo e peequaaa , va.sando ao desenvolvaento em
todas as áreas da caêncaa, à autonomia tecnológica e a formação ~ de recursos
humanos.

II - preservar a dJ.versidade e a l.ntegridade do pacrímõnao genétl.co do
Pai.s e fJ.scal.J.zar as entJ.dades ded1cadas à pesquasa e nanapuaação de material
genetico;

I I I - promover a ordenação eccnóçaca do 501.0 e assegurar a recuperação
de áreas degradadas;

IV - defJ.nir, medaante lei, em todas as unaãaãea da Federação, espaços
terrl.torJ.al.S e seus componentes a serem especialmente proteg1dos, vedado qual
quer modo de ut.í.ja.zação que comprometa a J.ntegr~dade dos atributos que JustJ.f~

quem sua proteção;

V - ansta.tua.r o gerenciamento costeiro, a f:l.m de garant1r o clesenvol
vmento sustentado dos recursos naturais;

CAPíTULO V
VI - estabelecer a monacor-azacão da qua11dade ambiental., com prJ.orl.da

de para as áreas critl.cas de pol.uJ..ção, mediante redes de vigJ.1ânc1a ecocoxacoj.ó
g1ca;

DA COMUNICAÇÃO VII - eXJ.gJ..r, para a ~nstal.ação de atJ.vJ.dades potenc1almente causadoras
de degradação do rneJ..o ambJ.ente, estudo prévJ.o de impacto ambiental, cUJa avalJ..a
ção sera fel.ta em audiênc~as pUb11casi

Art. 399 - E assegurado aos meJ.os de comunicação amplo exercicio da lJ.
berdade, a serv1ço do desenvolvimento J.ntegra~ da pessoa e da. soc.1.edade, da ver
dade, da e1J.minação das des1.gualdades e inJustiças, da J.ndependêncJ.a econõmJ.ca,
politica e cultural do povo brasüe~ro e do plurahsmo ~deológico.

VIII - garantir acesso 11vre, pleno e gratuito às l.nformações sobre a
qual.J.dade do meJ.o ambJ.ente;

IX - promover a educaç,§,o ambJ.ental em todos os niveis de ensino;

Parágrafo ún1co - Os meJ.os de comunicação e serviços relacionados com a
~iberdade de expressão não podem. dJ.reta ou J..ndJ.retarnente. ser obJeto de monópo
1io ou 01J.gopól.ios, por parte de empresas prJ..vadaS ou entJ.dades do Estado, exce
tuado o disposto no art. 402.

Art. 400 - É assegurada a liberdade de imprensa em qualquer me~o de
comun1cação.

Parágrafo un1CO - A pUbl~cação de veiculo JJnpresso de cornun~cação não
depende de l~cença de autoridade.

Art. 401 - A propriedade das empresas jornaJ.~st1cas e de rad~o~fusão é
privativa de brasJ.leJ.ros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos qua~s

caberá a responsabJ.1J..dade prJ.ncipal. pela sua administração e orientação
intelectual.

§ 1Q - É vedada a partJ.cJ.pação aCJ.onária de pessoas Juridicas no capi
tal. socJ..al de empresas Jornalisticas ou de radJ.odJ.fusão, exceto a de partidos
politicos e de soc~edade de cap~tal exclusivamente nacional.

x - capacitar a comunidade para a proteção do meio amb1ente e a con
servação dos recursos naturaJ.s, assegurada a sua partJ.cJ..pação na gestão e nas
decJ.sões das .1.nstJ.tuJ.ções púb1.ica-s rel.acJ.onadas a meJ.o ambJ.ente;

XI - tutelar a fauna e a nora vedando, na forma da le~, as prãticas
que as coloqUem sob rJ.sco de extl.nção ou sUbmetam os anJ.IDa1S à crueldade;

Art. 409 - A UnJ.ão, os Estados o D1str1to Federal e os MunJ.cipJ.os po
dem estabelecer, concorrentemente, restrl.Ç:ões lega~s e administratJ.vas Visando à
proteção amb1ental e à defesa dos recursos naturaJ.s, prevalecendo o dispos1tivo
maJ.s severo, ressalvado o d~sposto no art. 54, XXIII, v.

Art. 410 - Dependem de prév~a autorização do Congresso Nacional:

a) os planos e programas relatJ-vos à ut1lJ-zação da Floresta ArnazõnJ.ca,
da Mata Atlântica, do Pantanal e da Zona coste~a;

b) a J.nstal.ação, ou ampliação de centra:l.s hJ.droelétricas de grande por
te, termoelétricas e de indústrias de alto potenc1al poluidor ..



.Art. 411 - A exploração dos recursos m~nera~s f~ca cond1c~onada à con
servação ou r eccmpcsaçãc do meao ambiente afetado, as quaas serão exigidas ex
pressamente nos atos administrativos relacionados à at1.v:t.dade.

Parágrafo único - Os atos admin1.strativos de que trata o "caput ll depen
derão da aprovação do órgão estadual a que estiver afeta a polit~ca amb~ental,

ouvido o Mun~cipio.

Art. 412 - O Congresso Nacional estabelecerá normas para a convocação
das Forças Armadas, na defesa dos recursos naturais e do me:LO arnbJ.ente, em caso
de manifesta necessidade.

Art. 413 - A Lei criará um fundo de conservação e recuperação do mea,o
ambiente, constituido, entre outros recursos, por contr1.buições que incidam so
bre as ativJ.dades potencialmente poluidoras e a exploração de recursos naturais.

Art. 414 - Nenhum tributo ancãdar-ê sobre as entidades sem f1ns lucrati
vos dedicadas à defesa dos recursos naturais e do meão ambiente ..

Art. 415 - As práticas e condutas lesivas ao meio arnbJ.ente, bem como a
omissão e desidia das autoridades competentes para sua proteção, serão consade
racas crime, na forma da Lei.

§ lQ - As práticas de que trata este artigo serão equiparadas, pela lei
penal, ao hom~cid~o doloso, quando produzirem efeitos letais ou danos graves e
irreversiveis á saúde de agrupamentos humanos.

§ 2Q - O responsável é obr~gado, ~ndependentemente da existência de
culpa, a indenizar ou reparar integralmente os danos causados pela sua ação ou
omissão.

CAPíTULO VII

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 416 - A famiba, base da sociedade, tem direito á especial prote
ção socaai , econômaca e juridJ.ca do Estado e demais instituições ..

§ lQ - O casamento CJ.vJ.l, no seu processo de habilJ.tação e celebraçâo,
será gratuito.

§ 2Q - O casamento religioso terá efeito c~vil, nos termos da lei.

§ 3Q - O Estado protegerá a familia constituida pela união estável en
tre o homem e a nuiner, cabendo á lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4Q - Estende-se a proteção do Estado e demaJ.s instituições à entidade
familiar formada por qualquer um dos pais ou responsável legal e seus dependen
tes, ccnsançuãneos ou não.

§ 5Q - o casamento pode ser dissolvidO nos casos expressos em lei, des
de que haja prévia separação :JudJ.cJ.al por maas de dois anos, ou comprovada sepa
ração de fato por mais de quatro anos.

§ 6Q - A lei não lim~tará o numero de da.asoãuções da soc~edade

conJugal.

Art. 417 - Os pais têm o d~reito e o dever de manter e educar os filhos
menores, e de amparar os enfermos de qualquer idade; e os filhos maiores têm o
dever de auxiliar e amparar os pais e a obrigação de o fazer na velhice, carên
cia ou enfermidade destes.

§ lQ - A lei regulará a ~nvestigação da patern~dade e da maternidade,
mediante ação civil, prJ.vada ou publica, sendo assegurada gratuJ.da.de dos meios
necessários à sua comprovação, quando houver carência de recursos dos
interessados.

§ 2Q - Agressões fís1cas e psicológicas, na ccnst.ancaa das relações fa
miliares, serão puna.das na forma da le1 penal, através de ação pública ou
privada.

Art. 418 - Os órgãos pUbhcos e privados somente poderão implantar pro
gramas de planeJamento fam~li.ar que tenham também em vista a melhoria das condi
ções de trabalho dos cônjuges, e de habitação, saúõe, educação, lazer e seguran
ça das famihas.

Art. 419 - É dever do Estado e da sociedade proteger o menor,
assegurando-lhe os seguintes dJ.reitos:

I - à v~da, à saude , à alimentação, à educação, ao lazer, á hab~ta-

ção, à profissionalJ.zação e à convãvêncaa familJ.ar e comunitárJ.a;

11 - à assistênc1a social, sendo ou não seus paa.s ou responsáveis con
trJ..buintes do sl.stema previdencJ.ário~

r r r - a asea.scêncaa especial, atlso eat.ena em situação J.rregular( sem
prejUíZO de responsabi.l.J.dacle c1vJ.l ou pelal. dos paa.s ou responsávei.s.

!J lQ - A lei regulará os casos de internamento do menor 1nfrator,
garantindo-lhe ampla defesa.

§ 2Q - A Lea, determinará a competência da ünãêo , dos Estados, do Dis
trito Federal. e dos MunJ.cipJ.os na elaboração e execução de pol.iticas e programas
destJ.nados à ass Lscêncaa devida à gestante, a nutriz e ao menor.

Art. 420 - Será esbmulada, para os menores da faJ.Xa de dez a quatorze
anos, a preparação para o trabalho, em instJ.tuJ.ções especaaí.azaãas , onde lhes
serão assegurados a alimentação e os cuidados com a saúde ,

Art.. 42~ - A adoção e o acoJ.lamento de menor serão assistidos pelo Po
der PUblico, na forma da lei.
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~ lQ - A adoção por estrange~ro será permitida nos casos e condições
previstos em lei.

§ 2Q - A Lea estabelecerá o periodo de licença de trabalho, devido ao
adotante, para fins de adaptação ao adotado.

§ 3Q - O acetrumeneo de menor em situação irregular, sob a forma lIe
guarda, será estJ.JD.ulado peãoa Poderes PúblJ.cos, com assistência jurídica, incen
tivos fisca1s e SUbSídios na forma da lei.

Art. 422 - O Estado e a sociedade têm o dever de amparar as pessoas i
1I0sas. mediante politicas e programas que assegurem participação na comunidade'
defendam sua saüãe e bem-estar, preferencialmente em seus próprios 1ares ~ e iIn:
peçam discnmwação de qualquer natureza.

Art. 423 - São desobrigados do pagamento da tarifa de transporte Cole
tivo de passageiros urbanos os cidadãos brasJ.leiros em idade superior a sessenta
e canco anos.

CAPíTULO VIII

DOS íNDIOS

Art. 424 - São reconhecidos aos ind~os seus dire~to5 originários sobre
as te1;'ras que ocupam, sua organiZação sccaai , seus usos, costumes, línguas,
crenças e tradições.

§ lQ - Compete á União a proteção das terras, instituições, pessoas,
bens e saude dos indios, bem como promover-lhes a educação.

§ 2Q - A educação de que trata o parágrafo anterior será ministrada, no
nivel básico, na lingua materna e na portuguesa, assegurada a preservação da i
dentidade étnica e cultural das populações indigenas.

§ 3Q - A polit~ca infugenista ficará a cargo de órgão próprio da admi
nistração federal., que executará as ClJ.retrizes e normas definidas por um Conse
lhO Deliberat~vo composto de forma paritária por representantes das populações
J.ndigenas, da trnxãc e da socJ.edade.

Art. 425 - As terras ocupadas pelos indios são destinadas à sua posse
permanente, cabendo-1hes o usufruto exclus~vo das rJ.quezas naturais do solo e do
sOOs010, das utilidades nelas existentes e dos cursos fluviais, ressalvado o di
reito de navegação.

§ lQ - São terras ocupadas peloS indios as por eles habitadas, as uti
hzadas para suas ativ~dades. produtivas, e as áreas necessárias à sua reprodução
fisica e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, incluídas as
necessárias á preservação do meio amb~ente e do seu patrimônio cultural.

§ 2Q - As terras ocupadas pelos ind~os são bens da União, inalienáveis,
imprescritive~s e ~nd~sponiveis a qualquer titulo, vedada outra destinação que
não seja a posse e usufruto dos próprios indios, cabendo à União demarcá-1as.

§ 3Q - Fica vedada a remoção doS grupos indigenas de suas terras, salvo
nos casos de epidemia, catástrofe da natureza e outros similares, ficando garan
tido seu retorno às terras quando o rasco estiver eliminado. Fica proibida, sol>
qualquer pretexto, a dest~nação para qualquer outro fim das terras temporaria
mente desocupadas.

Art. 426 - São nulos e extintos e não produzirão efeitos juridicos os
atos de qualquer natureza, ainda que Já praticados, que tenham por objeto o do
mínio, a posse, O uso, a ocupação ou a concessão de terras ocupadas pelos indios
ou das riquezas naturais do solO e do subsolo nelas existentes.

§ lQ - A nulidade e a extinção de que trata este artigo não dão direito
de ação ou andenãzação contra a UnJ.ão ou os indios, salvo quanto aos pretenden
tes ou adquarenees de boa fé, em relação aos atos que tenham versado sobre ter
ras ainda não demarcadas, caso em que o órgão do Poder PUbhco que tenha autori
zado a pretensão, ou em1.tido o titulo, responderá cJ.vilmente.

§ 2Q - O exercacao do dire~to de ação, na hipótese do parágrafo ante
r aor , não autoriZa a manutenção do autor ou do seu litisconsorte na posse da
terra 1ndígena, não J.Inpede o dJ.reito de regresso do órgão do Poder PúblJ.cQ, nem
elide a responsabilização penal do agente.

Art. 427 - A pesqua.sa, 1avra ou expl.oração de minérios e O aproveita
mento dos pocencãaa.s de e_nergia hidrául.J.ca em terras indigenas somente pOderão
ser desenvolvidas, como prJ.vilégio da União, no caso de o exigir o interesse na
cional e de ~nexisbrem reservas conhecidas e sUfic~entes para o consumo inter
no, e exploráveis, em outras partes do territór~o bras~leiro.

§ 1Q - A pesquisa, lavra ou eJtploraçào de minérJ.os e o aproveitamento
dos potenciais de energia hidráulica de que trata este artigo dependem da auto
r:l.zação das populações indigenas envolvidas e da aprovação do Congresso Nacio
nai ,' caso a caso.

§ 2Q - A explora!;:ào de r aquezas nunaraãa em terras ind.i.genas obriga à
destinação de percentual não inferior á metade do valor dos resultados operacio
nais á execução da politica ind~genista nacional e a programas de proteção do
meio ambiente, cabendo ao Congresso Nacional a fiscalização do cumprimento da
obrigação aqua, estabelec1da..

§ 3Q - Aos ind~os são permit~das a cata, a fa~scação e a garimpagem em
suas terras.

Art. 428 - O M~n~stério PUblico Federal, de Oficio ou por determinação
do Congresso Nacional, os indios, suas comunidades e organizações são partes le
g:Ltimas para J.ngressar em jUiZO em defesa dos J.nteresses e direitos indigenas,
cabendo também ao M~nistério PUblico Federal, de oficio ou mediante provocação,
defendê-lOS extraJudicialmente.
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TíTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS

Art. 429 - São auscet.ãvea.e de apreciação JudJ..cJ..al quaa.squer atos prat1
cados pelo comando revolucionário de 31 de março de 1964, tais como:

- os atos do Governo Federal, com base nos Atos InstitucJ.onaJ.s e
nos Atos Complementares e seus efeJ..tos, bem como todos os atos dos MJ.nJ.stros MJ.
litares e seus efeJ.tos, quando no exercício temporário da Presidência da Repú
b1.ica, com base no Ato InstitucJ.onal No. 12, de 31 de março de 1969;

11 - os atos de natureza l.egJ.slativa com base nos Atos InstitucJ.onaís
e Complementares, indicados no J.tem I.

Art. 430 - Os magistrados, professores da rede oficial e da rede parti
cular de ensino, que perderam o cargo em razão da Emenda conseveucaonaa No. 7,
de 13 de abrJ.l de 1.977, poderão averbar todas as vantagens do cargo de mag~sté

r ao no cargo de JUiz, ou de JU~z no cargo de mag~ster.io ..

Parágrafo ünaco - No caso de opção pel.a aposerreaõoraa no cargo de ma
g~sterio, esta será integral. sobre o maaor sal.ár~o percebJ.do nos úl.tJ.InOS cinco
anos antes da Emenda Constituc~onal referida neste art~go, ou, onde houver car
reira de magistério, no f~nal da mesma, atuarazaecs os valores ..

Art .. 43l. - Fica preservada a nacaonaã.Lõaee brasJ.l.eJIa dos nenee í.caér-aos
da Const~tu~ção de 24 de fevereiro de 1891, nos termos dos ~tens IV e V do art ..
59.

Art a 432 - F~ca extJ.nto O pagamento de sUbsídJ.os e de demais benefíc1.os
dos ex-Presidentes da Reptíbl~ca, ex-Governadores de Estado e de ex-Prefe~tos Mu
nacãpaãs , obtidos em função do exeroãcac do cargo a

Art. 433 - São mantidos os programas destinados a estimUlar a melhorJ.a
da produtiv~dade do trabalhador, medJ.ante legislação que promova a formação de
recursos humanos, de alimentação do trabalhador, de tranportes e outros ampara
dos por lei federal.

Art .. 434 - Incluem-se entre os bens do Distrito Federal os que lhe fo
rem atribuídos pela unaão, no prazo de cento e oJ.tenta daas a

Art. 435 - As Assembléias Legislativas, com poderes constituintes, te
rão prazo de se~s-meses, para adaptar as constabuapões dos Estados a esta Cons
tituição, medJ.ante aprovação por maioria absoluta, em dois turnos de discussão
e votação.

parágrafo unaco - Promulgada a Const~tuJ.ção do Estado, caberá à Câmara
HunJ.cipal, no prazo de seJ.s meses, votar a Lei Orgãnica respectJ.va, em doJ.s tur
nos de discussão e votação, respe~tado o dJ.sposto nesta Constituição e na Cons
btuição Estadual.

Art. 436 - Os Estados e MunJ.c.ipJ.os deverão, no prazo de c~nco anos, a
contar da promulgação desta ConstJ.tuJ.ção, promover, med~ante acordo ou arbJ.tra
mento, a demarcação àe suas ~inbas de fronte~ra, podendo, para J.sso ç fazer alte
rações e compensações de área, que atendam aos ac~dentes natura~s do terrenl"), às
conveniências admin~strabvas e à comodidade das popUlações fronte~riças.

Paragrafo lÍnico - MedJ.ante solJ.cJ.tação dos Estados ou MunJ.cipJ.os J.nte
ressados, a UnJ.ão deverá encarregar-se dos trabalhos demarcatõrJ.os a

Art. 437 - A transferênc~a de serviços públicos aos Estados e aos Mun~

cipJ.os compreenderá a J.ncorporação, ao patrJ.InônJ.o estadual ou munic~pal, dos
bens e J.nstalações respectivos e se dará no prazo maximo de cinco anos, durante
o qual a Un~ão não poderá alJ.ená-los, dar-lhes outra dest~nação, ou descurar de
sua conservação ..

Paràgrafo ún~co - Aplica-se às transferênc~as dos Estados aos Mun~ci

pJ.os o dJ.sposto neste artigo.

Art. 438 - Após resultado favoràvel de consulta popular, fica criado o
Estado do Tocant~ns, com o desmembramento dos seguintes Mun~cípios do Estado de
Goiás: Almas, Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaina, AraguatJ.ns, A
rapoema, Arra~as, AugustJ.nópolis, Aurora do Norte, AxJ.Xá de Go~ás, Babaçulãndia,
Brejinho de Nazaré, Col~nas de Goiás, ColméJ.a, Conçe~ção do Norte, Couto Maga
lhães, CristalândJ.a, DJ.an6pol~s, Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fát~ma, FJ.gueJI6
polJ.s, FJ.ladélfJ..a, Formoso do AraguaJ.a, GOJ.atJ.ns, Guaraí, GUrUpi, ItacaJá, Ita
guat~ns, Itaporã de Goiás, Lizarda, M:Lracema do Norte, M~ranorte, Monte do Car
mo, Nat~vJ.dade, Nazaré, Nova Dlinda, Novo Acordo, Palme~r6poJ..1.s, Paraiso do Nor
te de Go~ás, Paranã, Pedro Afonso, PeJ.Xe, PJ.ndorama de GOJ.ás, PJ.um, Ponte Alta
do Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto NacJ.onal, PresJ.dente Kennedy, RJ.o Sono,
São Sebastião de Tocant~ns, Silvanópohs, Sit~o Novo de Goiàs, Taguatinga, To
cantinia, TocantJ..nópol~s, Wanderl&ndJ.a e Xambioáa

§ lQ - A superficJ.8 terr~torJ.al do Estado do TocantJ.ns fJ.cará def.1.n~da

nos lJ.InJ.tes externos dos seus Mun~cíp~os com os Estados contiguos.

§ 2Q - A consulta popular a que se refere o Itcaput" deste artJ.go será
realJ..zada, dentro de cento e oJ.tenta dJ.as, pelo TribUnal. RegJ.onal Eleitoral. de
GOJ.ás, nos Municípios relacionados.

§ 3Q - O Governador do Estado do Tocanhns serà nomeado pelo Pres~dente

da República.

§ 4Q - A partJ.r da posse e até a ~nstalação da Assemble~a Legislativa,
o Governador nomeado poderá leg~slar, por decreto, sobre todas as matérias de
competêncJ.a legislativa estadual ..

§ 5Q - A e1.eJ.ção do Governador e do VJ.ce-Governador será real~zada. na
data das ele~ções gera~s de 1990 e a posse dar-se-a concomitantemente com os de
maJ.s Governadores dos Estados a

§ 5Q - A Assemble~a Leg~slahva do Estado do Tocanhns serà eleüa na
mesma data das dos demaJ.s Estados, J.nstalar-se-á sob a presJ.dênc~a do PresJ.dente

do Trwunal RegJ.onal Ele~toral do Estado de de Goiás e elaborará, no prazo de
seis meses, a Const~tuJ.ção do Estado.

# 7Q - O Execut~vo Federal f~á um MunJ.cípJ.o como sede prov:Lsór:La do
Governo do Estado, até a aprovação da cap~tal pela Assemblé~a Leg~slat~va do Es
tado do Tocantins.

§ 8Q - A UnJ.ão antecJ.pará receita até o valor equ~va1ente a seJ.scentas
e quarenta m~l Obr~gações do Tesouro Nacional, para as despesas prelJ.In~nares,

que o Estado do Tocant~ns ressarcirá em dez anos a

§ 9Q - AplJ.cam-se à craação e ansbaãação do Estado do Tocantins, no que
couber , as norrnas lega~s dJ.sc~pl~nadores da dava.são do Estado do Mato Grosso,
exceto quanto à abertura de créd~to das ç.espesas preliminares de ansnaã.ação ..

Art .. 439 - F~cam crJ.ados os seguintes Estados: SANTA CRUZ, TRIÂNGULO,
MAAAIlHÃO DO SUL e TAPAJÓS.

I - de SANTA CRUZ, com desmembramento da área do Estado da Bahxa a-
brang~da pelos Mun~cipios de Abaira, Água Quente, Aiquara, Alcobaça, Almadina,
Amargosa, Anagé, Andaraí, Aracatu, Arataca, Aurelino Leal, Barra da Est~va, Bar
ra do Choça, Barra do Rocha, Belmonte, Belo campo, Boa Nova, Bom Jesus da Lapa,
Bonanaã , BoquJ.ra, Botuporã, BreJões, Brumado, Buerarema, caatJ.ba, caculé, caetJ.
té,- caxru, canacan , camamu, canápol~s, canavieiras, ca.ndiba, Cândido Sales, ca-

~ ravelas, car-annanna, coar-ec.í , Cocos, Condeuba, Contendas do Si.ncorá, CordeJ.ros,
õoraru., corr-ent.ana, Cravolê.nd~a, Dár~o Meira, Dom BasilJ.o, EncruzJ.lhada, Fi.rmino
Alves, Floresta Azul, caneu, GongogJ., Governador Lomanto JÚnJ.or, Guanambi, Gua
ratJ.figa, Ib~assucê, Ib~carai, Ib~coara, IbJ.cUí, IbJ.pJ.tanga, Ibirap~tanga, Ib~ra

puã , Ib~rataia, IbJ.tJ.ara, Igaporã, Iguai, Ilhéus, Ip~aú, IrajUba, Iramaia, Ita
buna, Itacaré, Itaeté, ItagJ., ItagJ.bá, Itag~mirim, ItaJú do Colônia, Ita)Uípe,
Itamaraju, ItamarJ., Itambé, Itanhém, Itapé, Itapebi, Itapet~nga, IpJ.tanga, Ita
quara, Itaranta, ItJ.curu, Itororó, Ituaçu, Jacaraci, Jaguaquara, Jequié,
J~quJ.r~çá, JJ.taúna, JussarJ., Jussiapé, Lafaiete cout.anno , Laje, LaJedão, LUCinJ.o
de AlmeJ.da, Livramento do Brumado, Macarani, Macaúbas, Maiquinique, Malhada, Ma
lhada de Pedras, Manoel V~torino, Maracás, MaraÍl, Marc~onilio Souza, Mascote,
Medeiros Neto, Milagres, Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mutuipe, N1.lo Peçanha, Nova
canaã, Nova Itarana, Nova V~çosa, Palmas de Monte Alto, Paramirim, ParatJ.nga,
Pau Br-asa.L, PJ.atâ, Pindai, PJ.ripá, PlanaltJ.no, Planalto, Poções, Porto Seguro,
Pot~raguá, Prado, PresJ.dente Jân~o Quadros, R~acho de Santana, lho de Contas,
RJ.o do Antôn~o, R~o do p~res, Santa Cruz de canrai.aa, Santa Cruz da Vitória,
Santa Inês, Santa Luzia, santa MarJ.a da VitórJ.a, Santana, São Miguel da Matas,
sebast~ão LaranJeiras, Serra Dourada, ~eolândJ.a, Tanhaçu, Tremedal, Teixeira de
FreJ.tas, Uba~ra, Ubaitaba, Ubatã, Una, ür-anea, Uruçuca, vaãença, VJ.t6rJ.a da con
qua.sea e Wanceslau GUJJnarães, devendo o Execut~vo escolher para sua capital. a
cidade de ITABUNA, ILHEUS, JEQUIE, VITÓRIA DA CONQUISTA ou ITAPETINGA.

II - Do TRIÂNGULO, com o desmembramento da àrea do Estado de Minas Ge
z-aa.s, abrang~da pelos Municíp~os de AbadJ.a dos Dourados, Água Compr~da, Aragua
r-a, Arapuã, Araxás, cacnces.ra Dourada, canpana Verde, campo Flor~do, campos Al
tos, canepoj.as , capanópoâ.as , carmo do Paranaíba, Cascalho Rico, Cedro do Abaeté,
cenerai.ma, Comendador Gomes, conceação das Alagoas, 'conquJ.sta, coromandel, Cru
zea.ro da Fortaleza, Delfinópolis, Douradoquara, Estrela do Sul, FronteJIa, Fru
tal, GrupJ.ara, Guarda-Mor, Gu~marânJ.a, GurJ.nhatã, Ibiá, Ind.1.anópo1.is, IpJ.açu,
Irai de MJ.nas, Itapagipe, ItUJ.utaba, Iturama, João pJ.nheJ.ro, Lagamar, Lagoa For
mosa, Matut~na, Mede~ros, Monte Alegre de MJ.nas, Monte carmelo, Nova Ponte, Pa
racatu, Patos de MJ.nas, PatrOCínio, Pedrinópol~s, PerdJ.zes, PJ.rajuba, Planura,
prata, Prat~nha, Presidente OlegárJ.o, Rio paranaiba, Romaria, São Franc~sco de
Sales, São Gonçalo do Abaete, São Gotardo, São João Batista do GI6rJ.a, São Roque
de Minas, Sacramento, Santa Jul~ana, Santa Rosa da Serra, Santa V.1..t6r~a, Serra
do Sal~tre, TapJ.ra, TapJ.raí, TJ.ros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, Vargem Bo
n~ta, Vazante e VerissJ.ffio, devendo o Execut~vo escolher para sua capital a c~

dade de AraguarJ., Araxá, Ituiutaba, Patos de Minas, Patrocin~o, Uberaba ou
Uberlãnd~a.

III - Do MAAAIlHÃO DO SUL, com o desmembramento da área do Estado do Ma
ranhão abrang~da pelos Mun~cip~os de Açailând~a, Alto Paranaiba, Amarante, Bal
sas, carolina, Estre~to, Fortaleza dos Uogueiras, GraJalÍ, Imperatriz, João LJ.s
boa, Loreto, Montes Al.tos, Porto Franco, RJ.achão, Sambaiba, São Fé~J.X de Bal.sas,
São RaJ.mundo das MangabeJ.ras, SítJ.o Novo e Tarso Fragoso, tendo a cidade de Im
peratriz como capJ.tala

IV - Do TAPAJÓS, com o desmembramento da àrea do Estado do parà abran
g~da pelos Municípios de Alenquer, Al.me~rJJn, AveJ.ro, Faro, Ita~tuba, Juruti,
Monte Alegre, Óbidos, orJ.XaJ.na, Pra~nha e santarém, tendo a cJ.dade de Santarém
como cap~tal a

§ lQ - O TrJ.bunal Reg~onal Eleüoral do Estado desmembrado convocará
p1.ebisc~to na área emanc~panda dentro de trezentos e sessenta dJ.as desta data.

§ 22 - o ExecutJ.vo adotará todas as provJ.dências necessárJ.as para a
~nstalação dos Estados do TocantJ.ns, do Triângulo, de Santa cruz, do Maranhão do
Sul e do TapaJós, até trezentos e sessenta d~as após a realização da conSUlta
pleb~scitár.1..a, se favorável à sua crJ.ação ..

§ 3Q - Aplicam-se à crJ.ação e instalação dos Estados, previstas neste
artigo, as normas lega~s d~sc~pl~nadoras da dJ.v~são do Estado de Mato Grosso,
fJ.cando os dispênd~os financeiros a cargo da UnJ.ão, que usará recursos prove
nJ.entes do Fundo NacJ.onal de DesenvolvJ.mento - FND, em valores atualizados pro
porcJ.onais à população, área e ao número de Mun~cip~os de cada Estado.

!li 49 - As superficJ.es terrJ.tor~a~s dos Estados, enumerados nestas dis
pos~ções, são def~n~das pelos IJ.mJ.tes externos dos respect~vos Mun~cipios, con
frontantes com os Estados ou países contíguos, que constam dos itens deste
artJ.go.

Art. 440 - É criada a Com~ssão de Redivisão Territor~al do Pais, com
cJ.nco membros ~ndicados pelo Congresso Nacional e c~nco membros do Execut~vo,

com a fJ.nalJ.dade de apresentar estudos e anteproJetos ~d~v~são terrJ.torial
do Pais e aprecJ.ar as propostas de crJ.açào de Estados e outras pertJ.nentes que
lhe seJam apresentadas até 10 (dez) d~as após sua ~nstalação.

§ lQ - O PresJ.dente da RepliblJ.ca deverá, no prazo máXJ.Ino de trJ.nta mas
da promUlgação desta constJ.tuJ.çâo, nomear os J.ntegrantes da ComJ.ssão, a qual se
ins'talará ate quarenta e o~to horas após a nomeação dos respect~vos membros ..

li 2Q - A ComJ.ssão de RedJ.vJ.são Territor~al do Pais terá um ano, a par
tJ.r de sua ~nstalação, para aprec~ar as propostas a que se refere o t1caput" des
te artJ.go e apresentar anteprojetos de redJ.v~são terrJ.torJ.al. do País ..



§ 3Q - o Congresso Nacional deverá aprecaar , no prazo maxamo de um ano,
os pareceres e anteproJetos apresentados pela conxssão de Red1vJ-são TerrJ-toria1.
do Pai.S, obedeca.das as dâ.sposa.ções dos parágrafos 3Q e 52 do art. 49 desta
ConstituJ.~ãO..

§ 4Q - A conaasão de Rediv1são Terr1torl.al. extJ.ngue-se com a apresenta
ção dos anteproJetos ao Congresso NacJ.onal.

Art. 441 - Os TerritórJ-os FederaJ.s de RoraJ.ma e Amapá, são transforma
dos em Estados Federados, mantl.dos os seus acuaa.s lirnJ.tes geográficos ..

!fi lQ Le]. complementar dJ-sporá sobre a orçanazação e a J.nstalação dos
Estados ora craaõos , ancaus íve sobre as eleJ-ções para Governador, Vice-
Governador, Senadores, Deputados FederaJ.s e Deputados Estaduais ..

Si 2Q A unxão estabelecerá programas especa.aaa de desenvoâvamerrco, peão
prazo que a leJ. estabelecer, destinados a promover e consolidar o desenvoJ.vJ.men
to dos Estados nencaonaãcs no "caput 11 deste Artigo.

~ 3Q Os Trl.bunaJ.s RegJ.onaJ.s EleJ.torais, respectJ.vamente dos Estados do
Amazonas e do Pará, terão :Jurisdição nos TerritórJ.os Federal.s referJ.dos no
"caput" até a anscaj.ação dos r-espect.avcs Estados.

Art. 442 - As Lea.s complementares, previstas nesta ConstituJ.ção e as
leis que a e1.a deverão se adaptar, serão e1aboradas até o final da atual
legJ.sl.atura.

Art. 443 - O Pres~dente da Repúbhca e o Pres~dente do Supremo Trwunal
Federal prestarão, em sessão solente do congresso Nacional, na data de sua pro
mulgação, compromaaso de manter, defender e cumpr rr esta ConstJ.tuJ.ção.

Art. 444 - O saseema de Governo insti.tui.do nesta Const~tui.ção entrará
em vJ.gor no daa quanze de março de 1988, não sendo passivel de emenda, no prazo
de cinco anos, a partir de sua J.nstalação, devendo neste mesmo d.1.a, ser nomeado
o Pr.1.meJ.ro-Ml.nl.stro e os demaJ.s integrantes do Conselho de Ml.n.1.stros.

Parágrafo ünaco - Neste caso, o PrJ.meiro-MJ.l1.1.stJ:o e os demais integran
tes do Consel.ho de Ml.nl.stros comparecerão perante o Congresso NacJ.onal. para dar
nccacaa de seu Programa de Governo, vedada moção reprobatória.

Art. 445 - É craaaa uma coma.ssão de Transição com a finalidade de pro
por ao Congresso NacJ.onal e ao PresJ.dente da República as medidaS legislativas e
administrativas necessáraas à organ.1.zação inst.1.tucional estabelecida nesta cena
t.1.tu.1.ção, sem preJUi.ZO das inl.c.1.ativas de representantes dos três Poderes, na
esfera de sua compecêncaa,

!p lQ - A Comissão de Transl.ç:ão compor-se-á de nove membros, sendo três
J.ndicados pelo Presidente da República, três pelo Pres.1.dente da CâInara Federal e
três pelo Presidente do senado da Repúbll.ca, todos com r espectiavos suplentes.

!fi 2Q - A Comissão de Transição, que será anseaaaea no dia em que for
promUlgada esta Constl.tuJ.ção, extingul.r-se-á seis meses após.

Art. 446 - Ficam revogadas, a partir de cento e oitenta dias, a contar
da data da promulgação desta ConstJ.tuição, todos os dispOSl.tl.VOS legais que a
tr.1.buam ou deleguem a órgãos do ExecutJ.vo, compecêncaa assmaâaeas por esta
constituição ao Congresso NacJ.onal, especialmente no que tange a:

- ação normat.1.va;

11 - alocação ou transferêncl.a de recursos de qualquer espécie.

Parágrafo único - O prazo preVl.sto neste artigo poderá ser prorrogado
por lei em casos especifl.cos.

Art. 447 - A conposxçãc .1.nJ.CJ.al do Superior TrJ.bunal. de JustJ.ça far-se-
á:

_ pelo aproveacamenco dos MinJ.stros do Trwunal Federal de Recur-
50S;

11 - pela nomeação dos Ml.nistros que se:Jam necesséraos para completar
o numero estabelecJ.do na Lea, complementar, na forma determJ.nada nesta
conse í.tiuação ,

9 19 - Para os eeeaeoe do da.spcat.o nesta conacacuação , os at~al.s MinJ.s
tros do Tribunal Federal de Recursos serão consl.derados pertencentes a classe de
que provieram, quando de sua nomeação.

Si 2Q - O Superl.or Tribunal de JustJ.ça será J.nstalado sob a presidêncJ.a
do supremo Trwunal Federal.

!fi 3Q - Até que se J.nstale o Superl.or TrJ.bunal de JustJ.ça, o Supremo
Tribunal Federal exercerá as atrJ.buJ.ções e competêncJ.a defl.nJ.das na ordem cons
titucional precedente.

Art. 448 - Dos C.1.nco cargos de Ml.nJ.stro do Supremo TrJ.l)unal. Federal
crJ.ados, por esta Const.1.tul.!;ão, do.1.S serão J.ndl.cados pelo PresJ.dente da RepúblJ.-_

-ca e três pela Câmara Federal, sendo nome~s após aprovação do nome pelo Senado
da Republl.ca.

Art. 449 - São crl.ados, devendo ser J.nstalados no prazo de seis meses,
a contar da promulgação desta Constitul.ção, TrJ.bunaJ.s Regl.onaJ..s Federais com
sede nas capJ.tais dos Estados a serem defl.nJ.dos em leJ. complementar.

g; lQ - Ate que se instalem os TrwunaJ.s RegJ.onal.s Federal.s, o TrJ.b~nal

Federal de Recursos exercerá a competêncl.a a eles atribuida em todo o Terr.1.torl.O
Nacl.onal, competl.ndo-lhe, al.nda, promover-lhes a l.nstalação e elaborar as listas
trJ.pll.ces dos candi.datos à composJ.ção J.n.1.cJ.al.

!fi 2Q - FJ.ca vedado, a partJ.r da promulgação desta constl.tuJ.ção, o pro
vimento de vagas de MJ..nJ.stros do Trl.bunal Federal. de Recursos.

Art. 450 - Enquanto não l.nstalada a JustJ..ça Agrária em seus diversos
graus de JurJ.sdição os processos correrão perante os TrÜ)una.1.s e JUJ.zes Fede
ral.S, com camaras e Juizes com função J.tinerante.
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Art. 451 - Enquanto não aprovadas as leis complementares do Ministério
Púb.La.co da ünaão e da Procurador.1.a Geral da União, o Ministér.1.o Público Federal;
exercerá as atribuições de ambos.

§ lQ - O Procurador Geral. da República, no prazo de cento e vinte dias,
encaminhará, por l.ntermédl.o da PresJ.dência da Repúbl.iCa, os projetos das leis
complementares prevasbas no t1caput 11 deste artigo.

§ 2Q - Aos acuaas Procuradores da Repúbhca hca assegurada a opção en
tre as carr-earas do 'MJ.nJ.stérJ.o Público Federal e da PrOCUradoria da unaão,

Si 3Q - O provJ.Inento de ambas as carreiras dependerá de concurso especi
fi-co de provas e ti.tulos.

Art. 452 - O supenor Tri.buna1. lblHar conservará sua composição atUal
até que se ext.1.nguam, na vacancxa, os cargos excedentes na composição preVista
no art. 227.

Art. 453 - Os at.uaa.s integrantes do quadro suplementar dos Mi.n~stérios

PúblJ.cos do Trabalho e HJ.1J.tar, que tenham adqu.1.rJ..do estabJ.IJ..dade nessas fun
ções, serão aproveitados em cargo do quadro da respectiva carr-eara,

Art. 454 '- Na leg~slação que craar a Justi.ça de Paz, na forma preVista
no § 22 do art. 193 desta conat.atiuação, os Estados e o Di.stri.to Féderal d~sporão

sobre a s i.tuação dos aeuaa.s Juizes de Paz, conferindo-lhes direitos e atribui
ções equivalentes aos novos t.1.tulares.

Art. 455 - Serão estahzadas as serventias do foro jud~ci.al, assim de
fin.1.d.as por lei, respeJ.tados os direitos de seus atuais tJ..tulares.

Art. 456 - Os mandatos dos acuaa.s Prefel.tos, Vice-PrefeJ..tos e Vereado
res, ele.1.tos em 15 de Novembro de 1982, e dos Prefel.tos, Vice-Prefeitos e Verea
dores ele~tos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia 12 de Janei.ro de
1989, ..com a posse dos eleJ.tos.

Art. 457 - os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores, eleJ.
tos em 15 de Novembro de 1986, term.1.narão no dia quanze de março de 1991.

Art. 458 - O mandato do atual PresJ.dente da RepUblJ.ca terminará em
quinze de março de 1990.

Art. 459 - Os at.uaa.s mandatos eletJ.vos federais, estaduais e municipais
não poderão ser prorrogados.

Art. 460 - Até que sejam f:Lxadas em lei complementar as aliquotas
máxi.mas do i.mposto sobre vendas a vareJo, a que se refere o § 52 do art. 273,
não exceãerão dois por cento.

Art. 461 - O S~stema Trwutári.o de -que trata esta Constitu~çao entrará
em vigor em 12 de Jane~ro de 1989, v~gorando o atual Si.stema Tri.butáriO até 31
de dezembro de 1988, Lncãusave ,

!fi lQ - O da.sposbo neste artigo não se aplica:

I - aos arts. 262 e 263 e aos i.tens I, II, IV e V, do art. 264, que
entrarão em vl.gor a partir da promulgação desta Constituição;

II - ás normas relat~vas ao Fundo de Parti.ci.pação dos Estados e do
DistrJ.to Federal e ao Fundo de Partic.1.pação dos MunicipJ.Os, que observarão as
seguintes determinações:

a) a part.1.r da promulgação desta Constituição, aplicar-se-ão, respecti"
vamente, os percencuaas de dezoito por cento e de vinte por cento,
calcUl.ados sobre o produto da arrecadação dos impostos referJ.dos nos
~tens rII e IV do art. 270, manti.dos os- atuais cnténos de ratei.o
até a entrada em v~gor da Lea complementar a que se refere o art.
280, .1.tem lI;

b) o percentual relat~vo ao Fundo de Part~ci.paçao dos Estados e do nis
trJ.to Federal será elevado de um ponto percentual no exercicio fi
nancexro de 1989 e, a partn.r de 1990, l.nCIUsive, à razão de meio
ponto percentual por exeroacao, até 1992, inclus.1.ve, atingJ.ndo o
percentual. estabelecJ.do na alínea lia" do item I do art. 277, em
1993;

c) o percentual relat~vo ao Fundo de Participação dos Muni.ci.pi.os, a
partir de l.989, J..nclusive, será elevado à razão de meJ.o ponto per
centual. por exercicJ.o f.1.nanceJ..ro, até que se)a atingl.d.o o percentual.
estabelecJ.do na alinea "b" do item I, do art. 277.

§ 22 - A parhr da data de promu.Lgação desta Consti.tui.ção, a Un~ão, os
Estados, o Distr.1.to Federal e os MunJ.cipJ.oS edJ.tarão as leis necessárias à apli
cação do Sl.stema TrJ.butárJ.o Nac.1.onal..

Si 3Q - As le.1.s edJ.tadas, nos termos do parágrafo anterior, até 31 de
dezembro de 1988, entrarão em vJ.gor no d.1.a lQ de jane.1.ro de 1989, com efeJ.to
J.medl.ato.

Art. 462 - A Mesa da Cilmara Federal adotará as prov~dênci.as necessár~as

à apresentação, para aprec.1.ação do Congresso Nac.1.onal, em re9.1.me de urgência, do
proJeto da le.1. complementar a que se refere o art. 280, J.tem 11.

Art. 463 - O cumpnmento do d~sposto no § 3Q do art. 287 será feito de
forma progressl.va no prazo de dez anos, com base no crescJ.mento real da despesa
de custeJ.o e de J.nvestl.mentos, d.1.strl.buJ.ndo-se entre as regiões macroeconõml.cas
de forma proporcJ.onal à população, a partir da sJ.tuação verJ.ficada no b.1.ênio de
1985 a 1987.

Parágrafo unJ.co. Para aplJ.cação dos crJ.térl.os de que trata este artigo
excluem-se, das despesas totaJ.s, as relatJ.vas:

I - aos proJetos consi.derados priori.tárJ.os ~o plano plurianual de in
vestimentos;
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11 -- a segurança e defesa nacional;

IrI - á manutenção dos órgãos federais sed~ados no Distrito Federal;

IV - ao congresso Nacional, TrJ.bunal de Contas da UniãS? e ao
JudicJ.ário; e

v - ao serviço da divida da administração direta e ~ndireta da União,
inclus~ve fundações ~nst:ituidas e mântidas pelo poder púbhco federal.

Art. 464 - Os fundos existentes na data da promulgação desta
Conshtuição:

J.ntegrar-se-ão, conforme- dispuser a lei, nos orçamentos da União;
e

11 extinguir-5e-ão, auzomatiacament.e, se não forem ratificados pelo
Congresso Nacional no prazo de dois anos ..

Art. 465 - A Un~ão, os _ Estados, o D~strito Federal e os Mun~cipios,

cu ia despesa d,e pessoal ~xceda ao lirnJ.te previsto no art. 298, deverão, no prazo
de canco anos, contados da data da promulgação da ConstituJ.ção, atJ.ngJ.r o- l~ite
prevJ.sto, reduzindo o percentual excedente à base de um quanco a cada ano.

Art. 466 - Os recursos públicos destinados à. operações de crédüo de
fomento serão transfer~dos pelo Banco Central do Brasil para o Tesouro Nacional,
no prazo de 90 dias.

§ lQ. - A aplicação dos recursos de que trata este artigo será efetuada
através do Banco do Brasil S.A. e das demais l.nstJ.tuições fJ.nanceJ.ras oficJ.ais ..

§ 2Q. - Em ~gual per ãodo , o Banco Central do Erasü transferirá para o
Tesouro Nacional as atiVJ.dades que a este são afetas.

Art. 467 - Até que sejam f.1.Xadas as condJ.ções a que se refere o art.
328, item 11, são vedados:

I - a instalação, no PaíS, de novas agêncJ.as de J.nstJ.tuições finan
cearas domicilidas no exterior;

11 - o aumento do percentual de partJ.cipação, no capJ.tal de instituJ.
ções financeiras com sede no Pais, de pessoas fiSJ.cas ou JurídJ.cas residentes ou
domJ.ciliadas no exterior.

Parágrafo ünaco , A vedação a que se refere este artigo não se aplica às
autorizações resultantes de acordos internacJ.onais, de recJ.procl.dade, ou de in':'
teresse do Governo brasileiro.

Art. 468 - Até o J.nício da vJ.gêncJ.a do Cód.igo de FJ.nanças púbJ.i.cas, o
Executivo Federal. regulará a matér1.a preva.st.a no parágrafo OOJ.co do art. 284.

Art. 469 - Até a regulamentação da aucorazação a que se referem o J.tem
I do art. 328 e o art. 329, o Banco Central do BrasJ.1 providencJ.ará no sentJ.do
de serem atrJ.buidas às cooperativas de crédito, que venham a ser consideradas
capacitadas, condições semelhantes ás das ~nstituições bancáraas ,

Art. 470 - No prazo de um ano, contado da data da promulgação desta
Constituição, o Trwunal de Contas da União promoverá auditoria das operações
financeiras realizadas em moeda estrangeira, pela admJ.n~stração pública direta e
indireta.

Parágrafo único. Havendo irregularidades, o Tribunal de Contas da União
encaminhará o processo ao lbnJ.stério Público Federa1 que proporá, perante o Su
premo Tribunal FederaJ., no prazo de sessenta da.as , a ação cabível, com pedido,
inclusive, de declaraçáo de nU1J.dade dos a1='0s praticados.

Art. 471 - FJ.ca extinto o instituto da enfiteuse, bem como os dJ.reitos
e obrJ.gações dela decorrentes em imóveis urbanos públJ.cos e de pessoas físicas e
Jurídicas de direito privado, adquar ãnõo o enf~teuta, sem ônus, pleno domínio da
propriedade.

Art. 472 - Durante o periodo de dez anos, contados da promulgação desta
Constituição, os salários e vencamarreos serão aumentados prccresaavamanca de a
cordo com o crescimento da economia nacacnat , de modo que l.hes fique restaurado
o valor perdido nos dois últimos decênios.

Art. 473 - A lei disporá sobre a ext.mçâo das acumulações não permiti
das pel.o art. 87, ocorrentes na data da promuã.çaçâo desta ConstJ.tuJ.ção, respeJ.
tados os direitos adquiridos dos seus t~tul.ares.

Parágrafo únaco - F~ca assegurado como direJ.to adquirJ.to o exercicio de
dois cargos pravatavcs de medico que vannam sendo exercados por médaco cJ.vil ou
méd~co mihtar na administração púbhca direta ou ind~reta.

Art .. 474 - FJ.cam excant.os o Fundo de GarantJ.a do Tempo de servaçc,
craado pela Lea, nQ 5.107 de 13 de setembro de 1966, o programa de Integração So
cial, ~nshtuido pela Le~ Complementar nQ 7 de 07 de setembro de 1970 e o Pro
grama de Formação do PatrimõnJ..o do ServJ.dor PúblJ.co, cra.ado pela LeJ. Complemen
tar ng 8 de 03 de dezembro de 1970.

§ IQ - As atuais ccncrxcuações para o Fundo de Garant~a do Tempo de
servaçc passam a conshtuir contr-íbuacão do empregador para o Fundo de Garantia
do Patrimôn~o IndJ.vidual.

§ 2Q - As acuaas contribUições para o Programa de Integração Social e o
Programa de Formação do Patr~mõn~o do servxecr Público, passam a const~tuir con
tr.J.buJ.ção do empregador para o Fundo de GarantJ.a do Seguro-Desemprego.

§ 3g - Os patrimônJ.os anterJ.ormente acumulados do Fundo de GarantJ.a do
Tempo de servJ.ço e do Programa de Integração SocJ.al e Programa de Formação do
PatrirnõnJ.o do Servidor PúblJ.CO sâo preservados, mantendo-se os critér~os de sa
que nas sJ.tuações prevJ.stas nas leis que os crJ.aram, com exceção do saque por
demissão e do pagamento do abono salarJ.al..

Art. 475 - É conced~da anisha ampla, geral e ~rrestr~ta a todos os
que, no periodo de 18 de setembro de 1946, até a data da promulgação desta Cons-

tituição, foram atingidos, > em decorrência de nocavação exclusivamente politica,
por qualquer diploma legal, atos institucionais, complementares ou administra
tivos, e aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislat~vo nQ 18, de 15 de de
zembro de 1961, bem como os atingJ.dos pelo Decreto nQ 1364, de 12 de setembro de
1969, assegurada a reJ.ntegração com todos os direJ.tos e vantagens merentes ao
efei:ivo exercício, presumindo-se satisfeitas todas as eXJ.gêncJ.as legaJ.s e
estatutárias da carrê~ra civJ.l ou rnilJ.tar, não prevalecendo quaisquer alegações
de prescrição, decadência ou renítncia de direito.

Parágrafo único - Todos os que t~veram direitos polit~cos suspensos pe
los atos instJ.tucionais, no exercício de mandatos eletivos,. contarão, para efei
to de pensão, Junto aos J.nstitutos de pensões das casas LegJ.slativas a que per
tenciam 011 junto aos institutos de pensões dos Estados onde exerciam mandatos
executivos, o periodo compreendido entre a data de suspensão de direitos poli.tJ..
COs e cassação do mandato e a data de 28 de agosto de 1979, dia em que a Lei DQ

66B3 extinguiu os efe~tos da inelegibü~dade provocada pelos atos
institucJ.onc;is.

Art. 476 - Ao ex-combatente, civJ.l. ou milJ.tar, da Segunda Guerra Mun
dial, que tenha partiacãpado efetivamente em operações bébcas da Força
Expedic~onária_ BrasJ.1eJ.ra, da Marinha de Guerra, da Força Aérea BrasJ.leira, da
MarJ.nha Mercante ou de Força do Exército que tenha prestado servaço de segurança
ou vJ.gJ.lância do lJ.tora1 ou a.Lhae oceânicas, são assegurados os seguintes
direitos: ~

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigênCia de concurso,
com estabilidade;

II~ - aposentadoria J.ntegral. aos vant.e e cinco anos de serviço público
ou pravaão , além de importâncJ.a adicJ.onal correspondente ao vencimento de Segun
do Tenente das Forças Armadas i

111 - pensão, aos dependentes, compreendendo os valores do item ante-
riori

IV - assJ.stência médica, hospat.afar e educacional gratuita, extensiva
aos dependentes ~

v - pÚor~dade na aquis~ção de casa própria para os que não a possuam
ou para suas VJ.úvasi

Art. 477 - Os seringueiros, chamados "Soldados da Borracha", trabalha
dores recrutados nos termos do Decreto-leJ. nQ 5.813, de 14 de setembro de 1943,
e amparados pelo Decreto-lei nQ 9.8B2, de 16 de setembro de 1946, receberão pen
são mensal Vitalícia no valor de três sal.ários mãnamos ,

Parágrafo único - A concessão do presente beneficio se fará conforme
lei complementar de, inic~ativa do Execut~vo no prazo de cento e canqüerrca dias
após a promUlgação desta Constituição.

Art. 478 - Os func~onários públicos admitidos até 23 de janeiro de 1967
poderão aposentar-se com os d~re~tos e vantagens previstos na legislação vigente
àquela data..

Parágrafo ünaco - Os funcionários púbhcos aposentados com a restrição
do parágrafo 3Q do artigo 101 da Conshtu~ção de 24 de Jane~ro de 1967 ou a do
parágrafo 212 do item 11 do artJ.go l.02 da Emenda ConstitucJ.ona1 nQ 1, de 17 de
outubro de 1969, terão revistas suas aposentadorias para que seoam adequadas à
legislação vigente em 23 de jane~ro de 1967, desde que t.enham ingressado no ser
vaço públJ.cO até a refer~da data.

Art. 479 - Os atuais Professores Adjuntos IV, do quadro das instJ.tui
ções de Ensino super-ior do Sist"ma Federal de snsxne Público, ficam classifica
dos no nivel de PrOfessor TitUlar e passam a constituir quadros suplementares
com todos os dJ.reJ.tos e vantagens da car'rear-a, sendo extintos estes cargos à me
dida que vagarem.

Art. 480 - As vantagens e os adacaonaãs , que estejam sendo percebidos
em desacordo com esta Constituição, ficam congelados, a partir da data de sua
pr-omut.qação , aosorvaec o excesso nos reajustes posteriores.

Art. 481 - Ficam garant~das as regulamentações de profissões já
existentes.

Art. 482 - Serão un~ficados progress~vamente os regimes públ.icos de
prev~dênc~a ex~stentes na data de promulgação desta ConstitUição.

Art. 483 - o segurado da Prev~dênc~a sccaai, urbana poderá computar,
para efeito de percepção dos benefic~os previstos na Lea, nQ 3.807, de 26 lie a
gosto de 1960, e leg~slação subseqUente, o tempo de serviço prestado na condação
de trabal.hador rural.

Art. 4B4 - O segurado da Prev~dênc~a Social rural poderá computar, para
fJ.ns de percepção dos beneficJ.os previ.stos na LeJ. Compl.ementar nQ 11, de 25 de
maao de l.971, com as alterações cont.aüas na LeJ. complementar nQ 16, de 30 de ou
tubro de 1973, o tempo de servaço prestado na condição de trabalhador urbano.

Art. 485 - A Segur~dade Social orseruaara, no prazo de dois anos a con
tar da data de promulgação desta Conshtu~ção, um Cadastro Geral de
BenefJ.ciár~os, contendo todas as J.nformações necessaraas à habilitação, conces
são e manutenção dos beneficios.

parágrafo único - Uma vez J.mplantado o cadastro, por meio dele se fará
a comprovação dos requJ.sJ.tos necessárJ.os à habJ.1J.tação aos dJ.reitos assegurados
pela SegurJ.dade.

Art. 486 - Caberá á Caua Econôm~ca Federal assum~r as funções a que se
refere o art. 337, nas condições e prazos fuados em le~ complementar.

Art. 487 - Todas as contribuJ.ções socJ.aJ.s eXistentes até a data da pro
mulgação desta Constitu~ção passarão a ~ntegrar o Fundo Nacional de Seguridade
SocJ.al.



lIrt. 4.BB - Os programas aocaaã.s não V:l.nCUlados à ,Seguridade Social e
atualmente custeados por C'ontrllluições sociais deverão ter revistas as suas fon
tes de financiamento, adequando-se ao d:l.sposto no parágrafo único do art. 337.

Art. 4.89 - O Poder PúJ:>lico reformulará, em todos os niveis o enaano da
hist6ria do Brasil, ·com o objetivo de contemplar com :l.gualdade a' contribu>.ção
das diferentes etnias para a formação mUlticultural e plur:l.étnica do povo
brasileiro.

Parágrafo unacc - A lei disporá sobre a hxação de datas comemorativas
de alta sign:l.ficação para os' diferentes segmentos étn:l.cos nacaonaas ,

lIrt. 490 -. F:l.ca· declarada a propriedade definitiva .cas terras ocupadas
pelas comunidades negras remanescentes dos quilombos, devendo o Estado emitir
lhes os titUlaS respect:l.vos. Ficam tombadas essas terras bem como todos os doeu

'mentos referentes á hist6ria dos quilQll\boS no Brasil.

lIrt. 4.91 - A União demarcará as terras ocupadas pelos indios, ainda não
demarcadas, devendo o processo estar concluido no prazo de 5 (canco) anos, con
tados da promulgação desta Constituição.

lIrt. 492 .; o Poder Públ:l.co implantará as un:l.dades de conservação já de
finidas e criara Reservas ExtrativJ.stas na AmaZõn:La, como proprl.eõaàe da Uni.ão,
para garantir a sObrev:l.vência das populações locais que exerçam at:l.vidades eco
nõmicas tradicionais associadas á preservação do me:l.O all\b:l.~nte.

Art. 493 - Dentro de doze meses, a cantar da data de promulgação desta
ConstituiÇão, o Congresso Nacional aprovará le:l.s que hxem as diretrizes das po
liticas agricola, agrária, tecno16g:l.ca, industrial, urbana, de transporte e do
comércao interno e externo.

Art. 494 - Serão mantJ.das as atuais concessões I cujos direitos de lavra
prescreverão deCOrr1QOS cinco anos sem exploração em escala comercial, contados
a partir da promulgação desta Const>.tuição.

lIrt. 495 - Ficám exclUidas do monopó1:l.o de que trata este artigo, as
refJ..narias em funcJ.onamento no Pais, amparadas pelo art. 43, da Le"J. nQ 2.004, de
3 de outubro de 1953.

Art. 496 - Lei Agrícola.. a ser promulgada no prazo de uma ano, criará
6rg1l.0 planejador permanente de politica agricola e disporá sobre os objetivos e
instrumentos da politica agricola aplicados à regulanzação das safras, sua co
mercialJ..zação e sua destJ..nação ao anast.ecameneo e mercado externo, a saber:

a )preços de garantia;

b )créd:l.to rural e agroindustnal;

c)seguro rural;

d)tributação;

e )estoques requladores;

f)armazenagem e transporte 1

g )regulação do mercado e comércio exceracr 1

h )apoio ao cooperativismo e aasccãacãvasmor

i)pesquisa, experimentação, assistência técn~ca e extensão rural;

j )eletrif~cação rural;

sennores Constituintes:

Tenho a honra de retornar à presença de Vossas ExceJ.ências, em
cumpnmento aos ditallles estabelecidos no Reg:l.lJlento Interno da Assembléia
Nacional Constituwte' (art. 20), bem assim no da Com:l.ssáo de S:l.stematizaç1l.o
(ar-e, 23, ; 3Q), a fJ.m de apresentar o Parecer sobre as Emendas ao Antepro
jeto de Const1.tuJ.9ão. Ao -cérraanc dos opJ.namentos, deduzirei, ainda em obe
diência aos aludidos Reg:l.mentos, o projeto de ConstitU:l.ção.

Rei.tero afi.rrnação que fiZ, quando do ofereemento do Anteprojeto·
as regras regimentais, que balisam minlla ação, cercearam a liberdade de i:
niciat~va do Relator. Tal como a grande maioria dos sennores constituintes
ta.xnJ:)ém detectei, no Anteprojeto, a par de virtudes e anovações elOgiáve~S'
inconsistências, superfeta.ções, desvi.Os e, acama de tudo, a ausência de ~
fio condutor filos6f:l.co.

Tais problemas não me era dado corngir - e é ancomocamenbe 6bvio
aas.anaj.ar- - nesta etapa de nossos trabalhos. EsforC91.-me, com a aJUda efe
ti.va e afetiva de tantos, li.dando com matet'í.aJ.s ersunecs das mais diversas
tendências e procedências, em procurar compatibilizar e sistematJ.zar os
frutos dos trabalhos das Comissões Temáticas, t&o diversas não só no assun
to de que tratavam, quanto na ccmpcs xção ideo16gica de cada qual.

É de uma pontiaguda eV:l.dênc'a p ,
facetada contrJ.bu~ção só poder~a ser um d cas , que o reSUltado dessa multi
uniforme. ocumento complexo, extenso, não

noutra parte,. copaosas emendas - que poder~am ter atenuado ta:LS
incon~enJ.ências - não comportiaraam, neste momento, sel:' acatadas, como era
raJllen,e prescreve o artigo 19, ; 2Q, do Regimento da Assembléia Nac:l.onal
Const>.tu:l.nte, preshg~ado em sua plena eficácia por man:l.festação unãnãae do
Presidente -da AsseInbJ.éia Nac:Lonal Const:Ltuinte e das lideran"'as
part~dárias. ~

_ 'Abri::-se-á, entretanto, logo ap6s este segmento de compatibiliza-
çao e adequação, o instm:te ma~s frutuoso de nossos misteres: em Plenári.O,
sem Lamauapêo de conteudo, formularão Vossas Excelênc1as, estou certo - E'
ent&o sam - as Emendas que traduzam ou possam V3,.r a traduzir os anseios da
soci.edade. ~ elas se somarão, na época, as chamadas Emendas PopUlaréS, ver
óade~a manJ..festação das aspJ..rações da cidadanJ.a.

Sensivel a todo este notável repos:l.tórJ..o. ao qual farei aditar não
s6 algumas idéias importantes dos traballlos das COm~ssões Temàt>.cas, como
aanda a consa.der açâo ao veJ.culado em Emendas que agora, por matl.Vas t:egi
mencaas , não puderam ser aprecaadas , e, ademaã.s, por convacções pessoais,
este Nelator elaborará Substitutivo" à apreciação dos meus em~nentes pares.

E ai sim, este será trabalha de minha lavra, cuja defesa haverei
de assumir, de um lado, sem o maJ..s leve constran9'.I.mento, e, de outro, sem
qualquer resistência às cr1.ti.cas e contribuições construtJ.va-s.

Devo co~ocar em relevo, por oportuno, que encareço a colaboração
indulgente de vossas EXcelências para a d:l.scussão e apreciarão deste Pare
cer, em que as razões de acolhimento ou reJe:l.ç1l.o de mais de mil Emendas t:l.
veram fu~cro na determinação normativa, que só as admitia... re1tero, se es
tritam.ente 'formu~aà.as com vJ.sta aos propósitos de adequação do trabaJ.ho a
presentado com os anteprojetos or~undos das comissões.

4.5

l)conservaç1l.o do solo;

m)estimulo e apoio á irngação.

k)estimulo
Cifico;

e regulamentação do setor pesqueiro através do C6d:l.go Espe-

Brasil>.a, 9 de julhO de 1987.

~~
-- Relator
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